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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

-PROJETO DE LEI Nº 35/2021-

"Autoriza inclusão de nova ação nº

2657 - Financiamento de ações e 
serviços para assistência integral à 
saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, 
de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 
2021 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento

de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei Municipal nº

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021,

confonne consta do anexo a esta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o

artigo 1 ° serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do § 1º, do artigo

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de
/\ 

publicação.

Pirassununga, 6 de abril de 2021. 1 � \ 
� ..,...,1,,._.._S TADEU URBAN

unicipal 
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- PROJETO DE LEINº 35/2021- 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 
2657 - Financiamento de ações e 
serviços para assistência integral à 

saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, 

de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento 

de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei Municipal nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 

conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do $ 1º, do artigo 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 6 de abril de 2021. | 

   | Ed 

DR. MILTON RIMAS TADEU URBAN 
o Municipal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ê remo, : 

Estado de São Paulo - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

- PROJETO DE LEINº 35/2021- 

o “Autoriza inclusão de nova ação n 
2657 - Financiamento de ações e 

serviços para assistência integral à 
saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, 

de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Plurianual para o período de 2018 a 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento 

de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei Municipal nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 

conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do $ 1º, do artigo 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sna publicação. 

| 

Pirassununga, 6 de abril de 2021. À 
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Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD1\1INISTRAÇÃO 

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

ACRÉSCIMO 

Objetivo: Financiamento de Ações e Serviços para AssistêL1cia Integral à Saúde da Comunidade
Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde

Vai R$ milh

Indicador Índice mais recente Índice Final PP A

Ação Função Subfunção Órgão Executor Produto/Unidade de Meta física Meta física Valor
Medida 2021 2018-2021 2021 

2657 - Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Fundo 
10 301 Municipal de 1 I 200Integral à Saúde da Comunidade Saúde 

Total do Acréscimo 200
RECURSOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Discriminação Estimativas

Recursos através da Secreta�Estado da
2019 2020

' e de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. o o 
Justificativas das Modificações -� 

"� Acréscimos dos valores referentes ao rocebimento dll através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde.

� ' 

2021
200

':dios/2021

Valor - PPA
2018-2021 

200

200

Total

200

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

Valores expressos em R$ milhares médios/2021 
  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
  

Objetivo: Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade 
r 

Orgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
  

  

  

  

  

          
    
  

  

  

            
  

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Acão Funcão|Subfuncão| Órcão Executor Produto/Unidade de |Metafísica, Meta física Valor Valor - PPA 

Ê $ ç 8 Medida 2021 2018-2021 2021 2018-2021 
: . E : o Fundo 

2657 - Financiamento de Ações e Serviços para Assistência 10 301 Mnribipal de 1 | 200 200 

Integral à Saúde da Comunidade ; 
Saúde 

Total do Acréscimo, 200 200 

RECURSOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Discriminação Estimativas Total 

N , 2019 2020 2021 
Recursos através da Secretariande Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. 

= 0 0 200 200 

Justificativas das Modificações a 

Acréscimos dos valores referentes ao tecebimento d através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde.   
  

Es s      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 
Valores expressos em R$ milhares médios/2021 

  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
  

Objetivo: Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade 

Orgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
  

  

  

  

  

          
    
  

  

  

      

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Acão Funcão|Subfunção| Órgão Executor Produto/Unidade de |Meta física, Meta física Valor Valor - PPA 

S $ $ gi Medida 2021 2018-2021 2021 2018-2021 

, E a À doe Fundo 
2657 - Financiamento de Ações e Serviços para Assistência 10 301 Miuiiipal de 1 1 200 200 

Integral à Saúde da Comunidade E 
Saúde 

Total do Acréscimo, 200 200 

RECURSOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Discriminação Estimativas Total 

, N , 2019 2020 2021 
Recursos através da Secretariande Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. 0 0 200 200 

      
    Justificativas das Modificações 

Acréscimos dos valores referentes ao recebimento d; através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. 

  

  

 



  
    

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTI F I CATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 
Excelentíssimos Vereadores: 

.;,, .. " 

... -.. .... '('o· tl
.,.. 1 1 .... , . . ' , ' 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de Ações e Serviços 

para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021. 

A presente proposta se dá em razão de Pirassununga ter sido contemplada 
com a importância especificada no corpo do projeto, confmme previsto na Resolução SS - 157, 
datada de 29 de dezembro de 2020, da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, cuja cópia 
colacionarnos à presente justificativa. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 
condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 
conforme disposto no artigo 4°, da Lei Municipal nº 5.196, de 2017. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 
acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 
urgência previsto pelo artigo 36 da Lei Orgfu.úca do Município. 

Pirassununga, 6 de abril de 2021. 

ADEUURBAN 

'
\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de Ações e Serviços 

para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021. 

A presente proposta se dá em razão de Pirassununga ter sido contemplada 

com a importância especificada no corpo do projeto, conforme previsto na Resolução SS - 157, 

datada de 29 de dezembro de 2020, da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, cuja cópia 

colacionamos à presente justificativa. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no artigo 4º, da Lei Municipal nº 5.196, de 2017. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo artigo 36 da Lei Orgânica do Município.    
Pirassununga, 6 de abril de 2021. 

DR. MÍLTON DIMAS/TADEU URBAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
“JUSTIFICATIVA”? 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de Ações e Serviços 

para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021. 

A presente proposta se dá em razão de Pirassununga ter sido contemplada 

com a importância especificada no corpo do projeto, conforme previsto na Resolução SS - 157, 

datada de 29 de dezembro de 2020, da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, cuja cópia 

colacionamos à presente justificativa. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no artigo 4º, da Lei Municipal nº 5.196, de 2017. 

Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

    

  

Pirassununga, 6 de abril de 2021. 

DR. ulron TADEU URBAN
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Diário Oficial Poder Executivo 

Estado de São Paulo Seção 1 

Palácio dos Bandeirantes 
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344 

Nº 257 - DOE - 30/12/20 - seção 1 - p.30 

Saúde 
G,".R?'ETE DO SECRETÁRIO 

Resolução 55 - 157, de 29-12-2020 

··-· t o-s �- 1 
• •  1 . '

Estabelece a transferência de recursos finànceiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, 
em consonância ao programa 930 -Atendimento Integral e Descentralizada no SUS/SP decorrentes de Demandas 
Governamentais, para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade e dá 
providências decorrentes 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 
- o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de São
Paulo;

- o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que em seu art. 3° contempla a previsão de transferência aos Fundos Municipais
de recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos san_itário? e epidemiológicos vinculada à
observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária de Estado da Saúde;

- a Resolução SS 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1°, prevê as transferências aos Fundos Municipais de Saúde
para programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e estratégias do
Sistema Único de Saúde do Estado - SUS/SP e outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos
sanitários e epidemiológicos por intermédio de resolução _específica;

- a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e adequada assistência à
saúde à população;

- que os recursos a serem transferidos aos Municípios -Anexo 1, referem-se as Demandas Governamentais
referentes à 2020 e integram o Oi;çamento da Pasta;

- a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e eficácia na gestão do Sistema
Único de Saúde;

Resolve: 
Artigo 1 º - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria d 
Paulo, âo Fundo Estadual de Saúde, aos Fundos Municipais· de Saúde, para cumprime to as Demandas 
Governamentais, conforme Anexo 1, para fortalecer as ações e serviços de assistência · saúde da comunidade, em 

\ 

consonância ao programa 930 -Atendimento Integral e Descentralizada no SUS/SP. \ 
Parágrafo Único - É vedada a destinação para pagamento de pessoal ou enca . s soe ais, c' nforme . 166, § 1 Oº 

da Constituição Federal. 

Artigo 3º - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de c ntas, aprese, ar, à 
Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e detalha a, as açõep- e s rviç 
recursos financeiros indicados no Anexo 1, obedecidas as demais co dições d 'Resol 

Artigo 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Anexo 1 
(A que se reporta a Resolução SS 157, de 29-12-2020) 

Secreta,ia de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentasão 

rtd@saude,�n.gov br 

Poder Executivo 
  

Diário Oficial 

Estado de São Paulo Seção | 

  

Palácio dos Bandeirantes 

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344 

Nº 257 — DOE — 30/12/20 - seção 1 — p.30 

Saúde , 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução SS - 157, de 29-12-2020 

Estabelece a transferência de recursos finânceiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, 
em consonância ao programa 930 - Atendimento Integral e Descentralizada no SUS/SP decorrentes de Demandas 
Governamentais, para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade e dá 
providências decorrentes 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

- O que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de São 
Paulo; 

- o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que em seu art. 3º contempla a previsão de transferência aos Fundos Municipais 
de recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada à 

observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária de Estado da Saúde; 

- a Resolução SS 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1º, prevê as transferências aos Fundos Municipais de Saúcle 

para programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e estratégias do 
Sistema Único de Saúde do Estado — SUS/SP e outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos 
sanitários e epidemiológicos por intermédio de resolução específica; 

- a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e adequada assistência à 
saúde à população; 

- que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo |, referem-se as Demandas Governamentais 
referentes à 2020 e integram o Orçamento da Pasta; 

- a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e eficácia na gestão do Sistema 

Unico de Saúde; 

Resolve: 
Artigo 1º - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria dg Estado da Saúde de São 

Paulo, do Fundo Estadual de Saúde, aos Fundos Municipais de Saúde, para cumprimento das Demandas 
Governamentais, conforme Anexo |, para fortalecer as ações e serviços de assistência Sig da comunidade, em 
consonância ao programa 930 — Atendimento Integral e Descentralizada no SUS/SP. 

Parágrafo Único - É vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos soclais, conforme 
da Constituição Federal. 

   

      

     

. 166, 8 10º    

  

Artigo 2º - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1º, serão repassados aos Rundos| Municipais de Saúde, em 
parcela única, vinculadas sua utilização, pelos gestores municipais, no gusteio de çõesidesaúde e investimento, 

voltadas diretamente à assistência à saúde. 

Artigo 3º - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, apresentar, à Pegretaria de Estado da 
Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e detalhada, as ações'e serviços fealizados com os 
recursos financeiros indicados no Anexo |, obedecidas as demais condições da Resollição-6S 55, de 21-05-2008. 

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Anexo | 
(A que se reporta a Resolução SS 157, de 29-12-2020) 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentação 

ctdosaude.sp.gov.hr 
E aa mam 3 ares mer = — sm

  

Diário Oficial Poder Executivo SA 

Estado de São Paulo Seção | 

= Palácio dos Bandeirantes 

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344 

Nº 257 — DOE — 30/12/20 - seção 1 — p.30 

a Saúde . 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Resolução SS - 157, de 29-12-2020 

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos Municipais de Saúde, 
em consonância ao programa 930 - Atendimento Integral e Descentralizada no SUS/SP decorrentes de Demandas 
Governamentais, para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da comunidade e dá 
providências decorrentes 

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

- O que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da Constituição do Estado de São 
Paulo; 

- o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que em seu art. 3º contempla a previsão de transferência aos Fundos Municipais 
de recursos destinados a atender situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada à 
observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária de Estado da Saúde; 

- a Resolução SS 55, de 21-05-2008 que, em seu art.1º, prevê as transferências aos Fundos Municipais de Saúde 
para programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e estratégias do 

Sistema Único de Saúde do Estado — SUS/SP e outras ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos 
sanitários e epidemiológicos por intermédio de resolução específica; 

- a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a necessária e adequada assistência à 
saúde à população; 

- que os recursos a serem transferidos aos Municípios - Anexo |, referem-se as Demandas Governamentais 
referentes à 2020 e integram o Orçamento da Pasta; 

- a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e eficácia na gestão do Sistema 

Unico de Saúde; 

Resolve: 
Artigo 1º - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da Secretaria d Estado da Saúde de São 

Paulo, do Fundo Estadual de Saúde, aos Fundos Municipais de Saúde, para cumprimento das Demandas 
Governamentais, conforme Anexo |, para fortalecer as ações e serviços de assistência sao da comunidade, em 
consonância ao programa 930 — Atendimento Integral e Descentralizada no SUS/SP. 

      

   

   

  

Parágrafo Único - É vedada a destinação para pagamento de pessoal ou enc s soclais, cbnforme . 166, 8 10º 

da Constituição Federal. 

Artigo 2º - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1º, serão repassagos aos fc ipais de Saúde, em 

Saúde, no o Relatório de Gestão Anual, de forma destacada e detalhada, as ações é s rviça ealizados com os 
recursos financeiros indicados no Anexo |, obedecidas as demais co dições da Resol S 55, de 21-05-2008. 

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Anexo | 
(A que se reporta a Resolução SS 157, de 29-12-2020) 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentação 

ctdiD saude .sp.gov.br 
————. = sem =



(ód. Munidpi0 EmerrJa 
1 Guatapará 2020.007.198�2 ., 
l Mairiporã 2020.(07.19973 
3 Monte Mor 1020.076 .19892 
4 Pedreira 2020.076.19893 
5 Pirassunun9a 2020.Cl)?.19972 
6 Pora119aba 202D.C�4.19&87 
Total 

Beneficiário Objeto Valor 
PM Guatapara Custeio R1 250.000,ÚJ 
.PM Mairiporã Custeio RS 150 o-o r ... U.,JJ 

PM Monte Mor Custeio M-10Q.ooo,m
PM Pedreira Custeio R1100.00Q,CD 

PM Pirammunga Custeio R$ 200.000,W 
PM Porang11ha Custeio Rt 8Q.01}0,W 

M 880.000,CíJ 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro de Documentação 

ctd1lil<aude .. s11.go,.br 

Cód, Municipio Emenda Beneficiário Objeto Valor 
Guatapará 282008710862  PMGuatapara Custeio R$ 250.000,00 
Mairiporã 20 LONG  PhMairipora Custeio R$ 150.000 (6 
Montehor 2200761980  PhMonte Mor Custeio R$ 100.006, CO 

Pedieira 2020076198 PMPedreira Custeio R$ 10006000 
Prassumurga 202007 19072 Pl Pirassununga Custeio R$ 200.000,00 

h Porangaba 2020 GHA (0887 PMPorangaha Custeio R$ 80.000,00) ses ve po 
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Secrataria de Estado da Saúde de São Paulo 
Centro ce Documentação 

clio? caude.sp.gov.br

Cód, Município Emenda Beneficiário Objeto Valor 
Guatapará 2020087. 10862 PM Guatapara Custeio R$ 250.000,00 
Mairiporã 2420.007.1997 PH Mairipora Custeio RS 150.000,66 
Montehlor 2020076198)  PMMonte Mor Custeio R$ 100.000 C0 
Pedreira 224.076, 19893 Ph Pedreira Custeio R$ 100.060,00 
Pirassumunga  2020007.19972  PlMPirassununga Custeio R$ 200.000,00 

6 Porangaba MON GHA OESP PMPorangaba Custeio  R$8000000 
bi R$ 880 6,00 

O
 
f
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Secretaria de Estado da Saúde de São Pato 
Centro de Documentação 

ctdosaude.sp.gov.br 
EE



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Pau.lo 

Ofício nº 038/2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A secreta riJ 
propnsit:Jr�. 

p a r a n u n1 e r a r e 

03 ..J ___ O � / _c2_Qd21J 

; -. 
.} 
.• 

Pirassununga, 6 de abril de 2021. 

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 
Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 -
·Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na

Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a

2021, encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o artigo 36 da
Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente, 

Excelentíssima Vereadora 
LUCIANA BATISTA 
Câmara Municipal de Pirassununga 
Nesta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

  

   Ofício nº 038/2021 prrassunur: 
SUAS Ds 

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 - 

Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na 

Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 

2021, encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o artigo 36 da 

Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

Ofício nº 038/2021 

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 - 

Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na 

Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 

2021, encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o artigo 36 da 

Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
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Projetos de Lei para parecer Assunto 
De 
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Data 

Câmara Pirassununga <legislativo@camaraplrassununga.sp.gov.br> 
Diogo Cano <diogo.cano@camarapirassununga.sp.gov.br> 
2021-04-08 16:59 

PL_35_2021.pdf(Nl,O MB) 
PL_36_2021.pdf(N1021 KB) 

• PL_37_2021.pdf(~844 KB)
• PL_38_2021.pdf( ~1,3 MB)
• PL_39_2021.pdf( Nl,3 MB)
• PL_40_2021.pdf(Nl,1 MB)

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e atendendo ao 
artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 
(cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n º 35/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação n° 2657 - Financiamento de
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei nº 36/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação n° 2657 - Financiamento de
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei n° 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021;

- Projeto de Lei nº 37 /2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no
orçamento vigente, destinado a atender inclusão de nova ação n° 2657 - Financiamento de ações e serviços para
assistência integrai à saúde da Comunidade;

- Projeto de Lei nº 38/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação n° 2658 - Financiamento
de Leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Covid 19, na Lei n° 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano
Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei nº 39/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação n° 2658 - Financiamento de
Leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Covid 19, na Lei n° 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2021:

- Projeto de Lei nº 40/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no
orçamento vigente, destinado a atender inclusão de nova ação n° 2658 - Financiamento de Leitos de Unidade de Terapia
Intensiva - UTI - Covid 19.

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e atendendo ao 
artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 
(cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021; 

- Projeto de Lei nº 36/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de 

ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021; 

- Projeto de Lei nº 37/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vigente, destinado a atender inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de ações e serviços para 
assistência integrai à saúde da Comunidade; 

- Projeto de Lei nº 38/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação nº 2658 - Financiamento 
de Leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Covid 19, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Plurianual para o período de 2018 a 2021; 

- Projeto de Lei nº 39/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação nº 2658 - Financiamento de 

Leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Covid 19, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2021: 

- Projeto de Lei nº 40/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vigente, destinado a atender inclusão de nova ação nº 2658 - Financiamento de Leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva - UTI - Covid 19. 

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e atendendo ao 
artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 

(cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de 

ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021; 

- Projeto de Lei nº 36/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de 

ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021; 

- Projeto de Lei nº 37/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vigente, destinado a atender inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de ações e serviços para 
assistência integrai à saúde da Comunidade; 

- Projeto de Lei nº 38/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação nº 2658 - Financiamento 

de Leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Covid 19, na Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Plurianual para o período de 2018 a 2021; 

- Projeto de Lei nº 39/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza inclusão de nova ação nº 2658 - Financiamento de 

Leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Covid 19, na Lei nº 5.574, de 07 de julho de 2020, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2021: 

- Projeto de Lei nº 40/2021, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vigente, destinado a atender inclusão de nova ação nº 2658 - Financiamento de Leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva - UTI - Covid 19. 

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG� 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 
Estado de São Paulo 

E-mail: câmara@Jancernet.com.br
Site: www.embras.com/cmpirassunungal 

Ref. Projeto de Lei nº 35/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação nº 2657 - financiamento de ações e serviços 

para assistência integral à saúde da comunidade na Lei nº 5.196 de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021". 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo executivo municipal que dispõe 

sobre inclusão da ação 2657, financiamento de ações e serviços para assistência integral a 

saúde da comunidade, na Lei 5.196/2017, Plano Plurianual par o período de 2018 a 2021. 

1 •• 
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y, CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
3 Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 =. 

Estado de São Paulo 
E-mail: câmara(OJancernet.com.br 

Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

  

  

PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 35/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: “Autoriza a inclusão de nova ação nº 2657 -— financiamento de ações e serviços 

para assistência integral à saúde da comunidade na Lei nº 5.196 de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021”. 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo executivo municipal que dispõe 

sobre inclusão da ação 2657, financiamento de ações e serviços para assistência integral a 

saúde da comunidade, na Lei 5.196/2017, Plano Plurianual par o período de 2018 a 2021. 
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Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 
Estado de São Paulo 

E-mail: câmara(Q)Jancernet.com.br 
Site: www.embras.com/cmpirassununga/     
  

PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 35/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: “Autoriza a inclusão de nova ação nº 2657 -— financiamento de ações e serviços 

para assistência integral à saúde da comunidade na Lei nº 5.196 de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021”. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

  

efetivamente legitima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer = 
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não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo executivo municipal que dispõe 

sobre inclusão da ação 2657, financiamento de ações e serviços para assistência integral a 

saúde da comunidade, na Lei 5.196/2017, Plano Plurianual par o período de 2018 a 2021.
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG-� \ :·· 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 \ i ., 

Estado de São Paulo 
E-mail: câmara@Jancernet.com.br

Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

A propositura traz sua justificativa, esclarecendo que o município de 

Pirassununga foi contemplado com a importância especificada no corpo do PL. Ademais 

conforme previsto na Resolução 55-157 datada de 29 de dezembro de 2020. que encontra

se anexa ao corpo do PL, da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, estabelece a 

transferência de recursos financeiros do fundo estadual de saude para os fundos 

municipais. 

1 - Da Fundamentação 

Conforme se verifica da proposta, a mesma preenche os requisitos 

extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. Pois o projeto versa sobre matéria de 

interesse local encontrando aparo no art. 30, 1 da Constituição Federal, ademais o art. 5Q, 1 

da Lei Orgânica de Pirassununga, diz que compete privativamente ao Município a 

elaboração do orçamento. 

Cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito, estabelecer e 

enviar a Câmara Municipal projetos relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes 

orçamentarias e o orçamento anual. Vide art. 54, VIII da Lei Orgânica de Pirassununga. 

A indicação dos recursos atende ao disposto no art. 166, da Constituição 

Federal e ao art. 119, §lQ da Lei Orgânica. 

Cumprindo os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 

recursos, conclui-se que o projeto se reveste de legalidade e constitucionalidade. 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Fone/Fax: (19) 561.2811 ? 
Estado de São Paulo 

E-mail: câmara(OJancernet.com.br 
Site: www.embras.com/cmpirassununga/ 

  

A propositura traz sua justificativa, esclarecendo que o município de 

Pirassununga foi contemplado com a importância especificada no corpo do PL. Ademais 

conforme previsto na Resolução SS-157 datada de 29 de dezembro de 2020. que encontra- 

se anexa ao corpo do PL, da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, estabelece a 

transferência de recursos financeiros do fundo estadual de saude para os fundos 

municipais. 

|- Da Fundamentação 

Conforme se verifica da proposta, a mesma preenche os requisitos 

extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. Pois o projeto versa sobre matéria de 

interesse local encontrando aparo no art. 30, | da Constituição Federal, ademais o art. 58, | 

da Lei Orgânica de Pirassununga, diz que compete privativamente ao Município a 

elaboração do orçamento. 

Cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito, estabelecer e 

enviar a Câmara Municipal projetos relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes 

orçamentarias e o orçamento anual. Vide art. 54, VIll da Lei Orgânica de Pirassununga. 

A indicação dos recursos atende ao disposto no art. 166, da Constituição 

Federal e ao art. 119, 81º da Lei Orgânica. 

Cumprindo os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 

recursos, conclui-se que o projeto se reveste de legalidade e constitucionalidade. 
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A propositura traz sua justificativa, esclarecendo que o município de 

Pirassununga foi contemplado com a importância especificada no corpo do PL. Ademais 

conforme previsto na Resolução SS-157 datada de 29 de dezembro de 2020. que encontra- 

se anexa ao corpo do PL, da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, estabelece a 

transferência de recursos financeiros do fundo estadual de saude para os fundos 

municipais. 

|- Da Fundamentação 

Conforme se verifica da proposta, a mesma preenche os requisitos 

extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. Pois o projeto versa sobre matéria de 

interesse local encontrando aparo no art. 30, | da Constituição Federal, ademais o art. 58, | 

da Lei Orgânica de Pirassununga, diz que compete privativamente ao Município a 

elaboração do orçamento. 

Cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito, estabelecer e 

enviar a Câmara Municipal projetos relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes 

orçamentarias e o orçamento anual. Vide art. 54, VIII da Lei Orgânica de Pirassununga. 

A indicação dos recursos atende ao disposto no art. 166, da Constituição 

Federal e ao art. 119, 81º da Lei Orgânica. 

Cumprindo os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 

recursos, conclui-se que o projeto se reveste de legalidade e constitucionalidade. 
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Cumpre-nos salientar, é imperiosa a realização de audiências públicas n 

fase de elaboração da discussão da propositura como condição para aprovação pel 

Câmara Municipal. Como se fundamenta o art. 42, §22 da Lei Municipal 5.196; Art 48, 

Parágrafo único da Lei Complementar (LRF) 101/2000 e Art. 44 da Lei Federal 10.257 /2001. 

O art. 36 da Lei Orgânica, possibilita o prefeito requerer urgência em 

projetos de sua iniciativa, neste sentido tendo em vista o pedido formulado, esta 

propositura deve ser apreciada em 45 dias, sob pena de sobrestarem as deliberações das 

demais matérias em tramitação. 

li - Conclusão 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 

projeto. 

Pirassununga, 12 de abril de 2021. 
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Cumpre-nos salientar, é imperiosa a realização de audiências públicas ak 
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fase de elaboração da discussão da propositura como condição para aprovação pela 

Câmara Municipal. Como se fundamenta o art. 4º, 82º da Lei Municipal 5.196; Art 48, 

Parágrafo único da Lei Complementar (LRF) 101/2000 e Art. 44 da Lei Federal 10.257/2001. 

O art. 36 da Lei Orgânica, possibilita o prefeito requerer urgência em 

projetos de sua iniciativa, neste sentido tendo em vista o pedido formulado, esta 

propositura deve ser apreciada em 45 dias, sob pena de sobrestarem as deliberações das 

demais matérias em tramitação. 

Il - Conclusão 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 

projeto. 

Pirassununga, 12 de abril de 2021. 
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Cumpre-nos salientar, é imperiosa a realização de audiências públicas ne 

fase de elaboração da discussão da propositura como condição para aprovação pela 

Câmara Municipal. Como se fundamenta o art. 4º, 82º da Lei Municipal 5.196; Art 48, 

Parágrafo único da Lei Complementar (LRF) 101/2000 e Art. 44 da Lei Federal 10.257/2001. 

O art. 36 da Lei Orgânica, possibilita o prefeito requerer urgência em 

projetos de sua iniciativa, neste sentido tendo em vista o pedido formulado, esta 

propositura deve ser apreciada em 45 dias, sob pena de sobrestarem as deliberações das 

demais matérias em tramitação. 

Il - Conclusão 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 

projeto. 

Pirassununga, 12 de abril de 2021. 
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Data: 2021-04-13 Hora: 10:57:43 

Nome: SecretMia Geral Usuario: secretaria 
· E-mail: secretariageral@•camarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.112 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Informacao do Documento 

.,, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em ane•o, cópia do(s) seguinte{s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECERES JURlDJCOS emilido(s) 
pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Ref. Prc,jeto de Lei n° 35/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: • Auto, iza a inclusão de nova açõo n° 2657 - financiamento de ações e serviços 

para ass'stência integral à saúde da comunidade na Lei n° 5.196 de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021". 

Ref, Projeto de Lei n° 36/2021. 

Autoria: E ecutivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova açâo n° 2657 - financiamento de ações e serviços 

para ass'stência integral à saúde da comunidade na Lei 5.574 de 07 de Julho de 2020 a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o e, ercício 2021" 

Ref. Projeto de Lei nº 37 /2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Emer'lta: "Autoriza o poder e,ecutivo municipal a abrir crédito adicional especial no 

Descricao: orçamo:nto vioente, destinado a atender a inclusão de nova açiio 2657 - Financiamento 

de ações e serviços para ass:stência into:gral a saúde da comunidade. 

Ref. Projeto de Lei n° 38/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação n2 2658 - financiamento de leitos de unidade 

de terapia intensiva - UTI - COVID-19 na Lei n2 5.196 de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Plurianual para o período de 2018 a 2021". 

Ref. Projeto de Lei n° 39/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza a Inclusão de nova ação n° 2658 - financiamento de Leitos de unidade 

de Terapia Intensiva - UTI - COVID-19 na Lei 5.574 de 07 de Julho de 2020 a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o e•ercício 2021". 

Rd. Projeto de Lei n° 40/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza o poder e�ecutlvo municipal a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vlgcnte, destinado a atender a inclusão de nova ação 2658 - Financiamento 

de Leitos de Unidade de Tratam,erito Intensivo - UTI - COVID-19. 

Nome: pare�eres_l3_04_21.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 6790991 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada e,cfusivamenle para a{s) pessoa{s) a quem e dirigida, podendo conter informacao confidencial e/ou legalmente 
privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, 
utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegai tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retome este e-mail, 
promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 
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Data: 2021-04-13 Hora: 10:57:43 
Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

* E-mail: secretariageralOcamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0,112 | 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS, DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projetoís), acompanhado do(s) PARECERES JURÍDICOS emitido(s) 

peto Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Ref, Projeto de Lei nº 35/2021. 

Autoria: Executivo Municipal, 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação nº 2657 - financiamento de ações e serviços 

para assistência integral à saúde da comunidade na Lei nº 5.196 de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o periodo de 2018 a 2021". 

Ref, Projeto de Lei nº 36/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação nº 2657 - financiamento de ações e serviços 

para assistência inlegral à saúde da comunidade na Lei 5.574 de 07 de julho de 2020 a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para O exercício 2021" 

Ref. Projeto de Lei nº 37/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza o poder executivo municipal a abrir crédito adicional especial no 

DEsciicas: orçamento vigente, destinado a alender a inclusão de nova ação 2657 - Financiamento 

de ações e serviços para assistência integral a saúde da comunidade. 

Ref, Projeto de Lei nº 38/2021, 

Autoria: Executivo Municipal, 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação n2 2658 - financiamento de leitos de unidade 

de terapia intensiva - UTI - COVID-19 na Lei n2 5.196 de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Plurianual para o periodo de 2018 a 2021", 

Ref. Projeto de Lei nº 39/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação nº 2658 - financiamento de Leilus de unidade 

de Terapia Intensiva - UTI - COVID-19 na Lei 5.574 de 07 de julho de 2020 a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2021". 

Ref. Projeto de Lei nº 40/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza O poder executivo municipal a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vigente, destinado a atender a inclusão de nova ação 2€58 - Financiamento 

de Leitos de Unidade de Tratamento Intensivo - UTI - COVID-19. 
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AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao confidencial e/ou legalmente 

privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, 

utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, 

promovendo, desde logo,a eliminacao de seu contaudo em sua bass de dados, registros ou sistema de contraie, 
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Informacao do Documento 

Titulo: PARECER ADVOGADO PROJETOS, DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) PARECERES JURÍDICOS emitido(s) 
peto Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Ref, Projeto de Lei nº 35/2021. 

Autoria: Executivo Munitipal, 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação nº 2657 - financiamento de ações e serviços 

para assistência integral à saúde da comunidade na Lei nº 5.196 de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021". 

Ref, Projeto de Lei nº 36/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

  

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação nº 2657 - financiamento de aí s e serviços 

para assistência inLegral à saúde da comunidade na Lei 5.574 de 07 de julho de 2020 a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2021" 

Ref. Projeto de Lei nº 37/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza o poder executivo municipal a abrir crédito adicional especial no 

Descricao; 9fsamento vigente, destinado a alender a inclusão de nova ação 2657 - Financiamento 

  

de ações e serviços para assistência integral a saúde da comunidade. 

Ref. Projeto de Lei nº 38/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação n2 2658 - financiamento de leitos de unidade 

de terapia intensiva - UTI - COVID-19 na Lei n2 5.196 de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Plurianual para o periodo de 2018 a 2021". 

Ref. Projeto de Lei nº 39/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza a inclusão de nova ação nº 2658 - financiamento de Leitus de unidade 

de Terapia Intensiva - UTI - COVID-19 na Lei 5.574 de 07 de julho de 2020 a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para O exercício 2021". 

Ref. Projeto de Lei nº 40/2021. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: "Autoriza o poder avecutivo municipal a abrir crédito adicional especial no 

orçamento vigente, destinado a atender a inclusão de nova ação 2€58 - Financiamento 

de Leitos de Unidade de Tratamento Intensivo - UTI - COVID-19. 
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privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, 

utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso voca tenha recebido esta mensegem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, 

promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controie. 
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A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da gestão fiscal 
e aos termos do artigo 4° da Lei Municipal 5.196, de 20/12/2017, bem como ao disposto no artigo 37 da 
Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida 
os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, 
disponíveis para consulta em: https://www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite-
01.pdf, a realizar-se dia 29 de abril de 2021 (quinta-feira), às 16 horas, no Plenário "Dr. Fernando
Costa", nesta Casa de Leis. Devido às medidas de prevenção e controle da Covid-19, o acesso ao
plenário da Câmara Municipal continua restrito e os interessados em participar desta audiência poderão
encaminhar sugestões e perguntas até o dia 28 de abril de 2021, no e-mail:
audienciapublica@camarapirassununga.sp.gov.br, constando nome, endereço e, se for o caso, a
entidade que representa.

► Projeto de Lei nº 35/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 

2657 - Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da
Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 36/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação
nº 2657 - Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da
Comunidade, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 - Diretrizes Orçamentárias de 2021.

► Projeto de Lei nº 37/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade.

► Projeto de Lei nº 38/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 

2658 - Financiamento de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Covid 19, na Lei
nº 5.196, de 20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 39/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação
nº 2658 - Financiamento de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Covid 19, na
Lei nº 5.574, de 07/07/2020 - Diretrizes Orçamentárias de 2021.

► Projeto de Lei nº 40/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil
reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2658 - Financiamento
de leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI - Covid 19.

Rua Joaquim Procópio de Araújo. 1662-Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

Luciana Batista 
Presidente 

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 
Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria. 

Câmara Municipal 

de Pirassununga 

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da gestão fiscal 

e aos termos do artigo 4º da Lei Municipal 5.196, de 20/12/2017, bem como ao disposto no artigo 37 da 

Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida 

os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, 

disponíveis para consulta em: https://www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite- 

01.pdf, a realizar-se dia 29 de abril de 2021 (quinta-feira), às 16 horas, no Plenário “Dr. Fernando 

Costa”, nesta Casa de Leis. Devido às medidas de prevenção e controle da Covid-19, o acesso ao 

plenário da Câmara Municipal continua restrito e os interessados em participar desta audiência poderão 

f encaminhar sugestões e perguntas até o dia 28 de abril de 2021, no e-mail: 

audienciapublicaQdcamarapirassununga.sp.gov.br, constando nome, endereço e, se for o caso, a 

entidade que representa. 

> Projeto de Lei nº 35/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 

2657 - Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 

Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 36/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação 

nº 2657 — Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 

Comunidade, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

> Projeto de Lei nº 37/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de 

ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade. 

> Projeto de Lei nº 38/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 

2658 — Financiamento de leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI —- Covid 19, na Lei 

nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 39/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação 

nº 2658 — Financiamento de leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI —- Covid 19, na 

Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

> Projeto de Lei nº 40/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 
reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2658 — Financiamento 

de leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI - Covid 19. 

Luciana Batista 

Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 

E-mail: legislativobcamarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 

Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria.  

Câmara Municipal 

de Pirassununga 

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da gestão fiscal 

e aos termos do artigo 4º da Lei Municipal 5.196, de 20/12/2017, bem como ao disposto no artigo 37 da 

Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida 

os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, 

disponíveis para consulta em: https://www.camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite- 

01.pdf, a realizar-se dia 29 de abril de 2021 (quinta-feira), às 16 horas, no Plenário “Dr. Fernando 

Costa”, nesta Casa de Leis. Devido às medidas de prevenção e controle da Covid-19, o acesso ao 

plenário da Câmara Municipal continua restrito e os interessados em participar desta audiência poderão 

encaminhar sugestões e perguntas até o dia 28 de abril de 2021, no e-mail: 

audienciapublicadcamarapirassununga.sp.gov.br, constando nome, endereço e, se for o caso, a 

entidade que representa. 

> Projeto de Lei nº 35/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 

2657 - Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 

Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 36/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação 

nº 2657 — Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 

Comunidade, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

> Projeto de Lei nº 37/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de 

ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade. 

> Projeto de Lei nº 38/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 

2658 — Financiamento de leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI — Covid 19, na Lei 

nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021. 

> Projeto de Lei nº 39/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova ação 

nº 2658 — Financiamento de leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI — Covid 19, na 

Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

> Projeto de Lei nº 40/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2658 — Financiamento 

de leitos de Unidade de Terapia Intensiva — UTI — Covid 19. 

Luciana Batista 
Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 

E-mail: legislativo) camarapiras sununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 
Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria.  
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de ações 
e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto financeiro e orçamentário. 

2021 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de ações 
e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a 

objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário, nada tem a objetar quanto seu 

aspecto financeiro e orçamentário. 
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sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORCAME; 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de ações 

e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a 

objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário, nada tem a objetar quanto seu 

aspecto financeiro e orçamentário. 
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PARECER Nº __ _ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 
20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

Fabia Cristina Febras Batista 
Presidente 

1 O MA 1 2021

/J / .., J,/ �J)_o1�Ú))))Jfc ___ �7�'â 1 
Samy''a Valéria Vadalá Muller O 3 ,·1o •• 

// Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 
20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de educação, saúde pública e de assistência social 

Sala das Comissões, 

EE 

O. e 
Fabia Cristina Febras Batista 03 MAL 2021 

Presidente 
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Sandra Valéria Vadalá Muller A 2024 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 
20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

RE 

es, ——+ 

Fabia Cristina Febras Batista 03 MAL 202) 
Presidente 

  

E 

LR ata o 
Senar Valéria Vadalá Muller 6 BM 

f Membro
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PARECERNº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 
20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, O 3 MAi 2021 

(__\��� � . Cícero Justino Stf� 
President 

Fabia Cristina Febras Batista 
l tor
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 
20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 03 MAI 2021 

UCArO NA | | + 
Cícero Justino (la Sifta” 

President 
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Fabia Cristina Febras Batista 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de 

ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 

20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 03 MAI 2024 

' 
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Cícero Justino (la Sitõa» 

President 
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PARE CERNº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, M EIO AMBIENTE E 
BEM E STAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 
20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de agricultma, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, O 3 MA 1 2021 

CésarRam 'Cesinha" 

Fabia Cristina Febras Batista 
Relator 

, �·.• .� . 
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PARECER Nº   

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL. 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 
20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal.    

    

03 MAI 2021 Salas das Comissões, | 

César Ram “Cesinha” 

Fabia Cristina Febras Batista 

Relator 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 

20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

     

  

03 MAI 2021 Salas das Comissões, | 

César Ramo ú - FCesinha” 

Fabia Cristina Febras Batista 

Relator 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº nº 35/2021, de autoria 
do Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 
de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Sala das Comissões, 

J.�1
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/
n<!, a Valéria Vadalá Muller 
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Presidente 
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Natàl Furlan 
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Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº nº 35/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 

de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Sala das Comissões, 

lobo OA 00 cm 
Sandra o Vadalá Muller 

A Presidente 

a mi bs 

” A Co— 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº nº 35/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de 
ações e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 

de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Sala das Comissões, 
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PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

·,
'· 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de ações 
e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar 
quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

César Ra 

Carlos Luiz 

!} j MAJ 2021

1 O M�l 2021 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de ações 
e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 

dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar 

quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de ações 

e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar 

quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

     

  

Carlos Luiz
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PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de ações 
e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar 
quanto a matéria de interesse local da população. 

Sala das Comissões, 

Presidente 

LT am 
sa 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de ações 
e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 

dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar 
quanto a matéria de interesse local da população. 

Sala das Comissões, 

Á lado 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

P Presidente 

a . jp | 

Cícero Justinójda Silva 2.3-MAI 9094 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de ações 
e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 

dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar 

quanto a matéria de interesse local da população. 

Sala das Comissões, 

Z a 

ú 2i04 
Sandra Valéria Vadalá Muller 

A Presidente 

aq . , | 

Cícero Justinójda Silva L3-MAI 2029 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de ações 
e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a opor 
quanto seu aspecto legal e constitucional. 

/ 

Sala das Comissões, O 3 MA 1 2021 

Wellington.h1/lr5 Cintra de Oliveira 
Membro 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de ações 

e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 

dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a opor 
quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 03 MAI 2621 

n/ É ss 
UK A 

“Da detad 
Saúdra Valéria Vadalá Muller 

A Presidentê 

| 

/ 
z César Raínos ma SE 

reta 

Cesinha” 
/ 

Eita A 
120) 

Wellingtón Luis Cintra de Oliveira 
Membro 

Da j 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 35/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de ações 

e serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a opor 
quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 03 MAI 2021 

n/ oe 
j 2a iNadebas 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

   
   

“o “Cesinha” 

Wellington Luis Cintra de Oliveira 
Membro
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5613 
PROJETO DE LEI Nº 35/2021 

"Autoriza inclusão de nova ação nº

2657 - Financiamento de ações e 
serviços para assistência integral à 
saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, 
de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 
2021" ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...... ...... .... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento 

de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei Municipal nº

5 .196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 

confonne consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

aiiigo 1 ° serão provenientes de excesso de anecadação na forma do inciso II, do § 1 º, do 

artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 18 de maio de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA Shy 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5613 
PROJETO DE LEI Nº 35/2021 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 

2657 - Financiamento de ações e 
serviços para assistência integral à 

saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, 

de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o ERRO de 2018 a 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento 

de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei Municipal nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 

conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do 4 1º, do 

artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 18 de maio de 2021. 

  

    

  

sa 

na Batista 

Presidente
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AUTÓGRAFO DE LEINº 5613 
PROJETO DE LEI Nº 35/2021 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 

2657 - Financiamento de ações e 

serviços para assistência integral à 
saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, 

de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Plurianual para o período de 2018 a 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento 

de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei Municipal nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 

conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do 8 1º, do 

artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 18 de maio de 2021. 

    

  

na Batista 

Presidente
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5613 
ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 35/2021 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 
. -----.... ____ ..,. __ ...,..,_,.., -··· --....- --------- -- --------·----Vai R$ mill 'dios/2021 

ACRÉSCIMO 
Programa: l 001 - Atenção Básica à Saúde 
Objetivo: Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade 
Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Ação Função Subfunção Órgão Executor Produto/Unidade de Meta física Meta física Valor Valor - PPA 
Medida 2021 2018-2021 2021 2018-2021 

2657 - Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Fundo 
10 301 Municipal de 1 l 200 200 Integral à Saúde da Comunidade Saúde 

Total do Acréscimo 200 200 
RECURSOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Discriminação Estimativas Total 
2019 2020 2021 

o o 200 200 
Recursos através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. 

Justificativas das Modificações 
� Acréscimos dos valores referente ao recebimento da verba através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. 

. ' . , .. 

'. . ., - r--i__, "·· .. ,_. 

�. "-t:::"·, 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5613 

ANEXO AO PROJETO DE LEINº 35/2021 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

Valores expressos em R$ milhares médios/2021 
  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
  

Objetivo: Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade 
  

  

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 

  

  

  

            
      

  

  

  

              
  

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

- - A Produto/Unidade de |Meta física Meta física Valor Valor - PPA 
A E Ex É 

var PRRGER Amigão Lo: Ee oior Medida 2021 2018-2021 2021 2018-2021 
. . = . TA E Fundo 

2657 - Financiamento de Ações e Serviços para Assistência E 
Integral à Saúde da Comunidade mo 301 Municipal de I I 200 200 

Saúde 

Total do Acréscimo, 200 200 

RECURSOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Discriminação Estimativas Total 

2019 2020 202] 

0 0 200 200 

Recursos através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. 

Justificativas das Modificações A 

Acréscimos dos valores referente ao recebimento da verba através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. 2. 

Ga, 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5613 
ANEXO AO PROJETO DE LEINº 35/2021 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

Valores expressos em R$ milhares médios/2021 
  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
  

Objetivo: Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade 
  

  

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 

  

  

  

          
    
  

  

  

              

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

x x = As Produto/Unidade de |Meta física] Meta física Valor Valor - PPA 
A F 

10º Hefa6 Ru O uipiA IN drEÃo: contos Medida 2021 2018-2021 2021 2018-2021 
. . B . er a Fundo 

2657 - Financiamento de Ações e Serviços para Assistência LE . 
Integral à Saúde da Comunidade w su Municipal Je I ! 200 200 

Saúde 

Total do Acréscimo, 200 200 

RECURSOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

Discriminação Estimativas Total 

2019 2020 2021 

0 0 200 200 

Recursos através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. 

Justificativas das Modificações MU   Acréscimos dos valores referente ao recebimento da verba através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. <<" 
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Of. nº 00738/2021-SG 

Pirassununga, 18 de abril de 2021. 

Senhor Prefeito 1 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 
providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 464 a 
477/2021; Requerimentos nºs 366, 378 e 379/2021; e Pedidos de Informações nºs 
140, 141, 142, 143 e 144/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 17 
de maio de 2021. 

Seguem., outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5613, 5614, 
5615, 5616, 5617, 5618, 5619 e 5620, referentes aos Projetos de Lei nºs 35, 36, 37, 
48, 49, 50, 51 e 52/2021, respectivamente, cujo projeto de autoria de Vereadores 
segue cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA-SP 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SPo| 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa Postal: 89 O 

Fone; (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo(Dcamarapirass ununga.sp.gov.br 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br     

Of. nº 00738/2021-SG 

Pirassununga, 18 de abril de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 464 a 

477/2021; Requerimentos nºs 366, 378 e 379/2021; e Pedidos de Informações nºs 

140, 141, 142, 143 e 144/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 17 

de maio de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5613, 5614, 

5615, 5616, 5617, 5618, 5619 e 5620, referentes aos Projetos de Lei nºs 35, 36, 37, 

48, 49, 50, 51 e 52/2021, respectivamente, cujo projeto de autoria de Vereadores 

segue cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

   
2 19 

EA 

Letána Batista 
Presidente 

     

    

Es 

  

Excelentíssimo Senhor Ê ec 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN ne A 
Prefeito Municipal de Fes moa JAM Mino A ong 

— , Dar, PIRASSUNUNGA — SP reta Miles

5 sq 
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Of. nº 00738/2021-SG 

Pirassununga, 18 de abril de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 464 a 

477/2021; Requerimentos nºs 366, 378 e 379/2021; e Pedidos de Informações nºs 

140, 141, 142, 143 e 144/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 17 

de maio de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5613, 5614, 

5615, 5616, 5617, 5618, 5619 e 5620, referentes aos Projetos de Lei nºs 35, 36, 37, 

48, 49, 50, 51 e 52/2021, respectivamente, cujo projeto de autoria de Vereadores 

segue cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

        ána Batista 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA - SP 
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Piras; 20/05/2021.

Seuhora Presidente, 

na Batista 
Presidente 

Pirassununga, 20 de maio de 2021. 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.690 a 5.697/2021. 

Na oportunicbde renovarnos nossos votos de estima e consideração. 

ExceJentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câm.�ra !vlunicip?.1 de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIA AU' . ' A ORTENZI 
Secretária Municipl de Administração 

spec   

+. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA AS, 
ú f Estado de São Paulo . Ei a É 
di A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ã ob > 

A Secretarla pare conferência e juntada nos respec 
tivos projetos de lel. 

Ofício nº 072/2021 Plras; 20/05/2021. SB 

  

   

  

na Batista 
Presidente 

Pirassununga, 20 de maio de 2021. 

Senhora Presidente. 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.690 a 5.697/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

   
PA ORTENZI GEÓRGIA AUGUS] 

Secretária Municipal de Administração 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 
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Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta

FÃ Estado de São Paulo º 
Fi SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

  

1. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA Pa or 
! N Y 

A Secretarla pars conferência e juntada nos respec 

tivos projetos de lel. 

Oficio nº 072/2021 Bicas MOR AP    
na Batista 

Presidente 

Pirassununga, 20 de maio de 2021. 

Senhora Presidente. 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 5.690 a 5.697/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

   Secretária Municipal de Administração 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 
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Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.690, de 19 de maio de 

2021, que "autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento de ações e 

serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 

20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021", no processo 
legislativo do Projeto de Lei nº 35/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o 
Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

&-.,��e� 
Jéssiéà Pereira d� Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.690, de 19 de maio de 

2021, que “autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de ações e 

serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 

20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021”, no processo 

legislativo do Projeto de Lei nº 35/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o 

Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

ANO Ce o 

Jéssic eo “da Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.690, de 19 de maio de 

2021, que “autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — Financiamento de ações e 

serviços para assistência integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 

20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 2018 a 2021”, no processo 

legislativo do Projeto de Lei nº 35/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o 

Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

nsÊs Cedo 
Jéssie Pereira de, Godoy 

Analista Legislativo Secretaria



PREFElTURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.690, DE 19 DE MAIO DE 2021 -

.. 
"' . �·· . ............... � 

. \ 

"Autoriza inclusão de nova ação n º 

2657 - Financiamento de ações e 
serviços para assistência integral à 
saúde da Comunidade, na Lei n º 5.196, 
de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 
2021 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento 

de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei Municipal nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 

confom1e consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1 ° serão provenientes de excesso de anecadação na forma do inciso II, do § 1 º, do aitigo 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA STA ORTENZI. 
Secretária Muni ipal de Administração. 
dmc/. 

“8 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
| y Estado de São Paulo 

Ro, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
- LEINº 5.690, DE 19 DE MAIO DE 2021 - 

o “Autoriza inclusão de nova ação n 

2657 - Financiamento de ações e 

serviços para assistência integral à 

saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, 

de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Plurianual para o período de 2018 a 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento 

de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei Municipal nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 

conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do 8 1º. do artigo 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

    
   

Pirassununga, 19 de maio de 202 x” 

DR. MILT MAS TADEU URBAN 
feito Municipal 

Publicada na Portaria. 

Data supra. 

GEÓRGIA STA ORTENZL 
Secretária Munitipal de Administração. 
dme/.

ode PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Ê 4 

4 y Estado de São Paulo ot 90 

Aa dy SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO YA 

  

- LEINº 5.690, DE 19 DE MAIO DE 2021 - 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 

2657 - Financiamento de ações e 

serviços para assistência integral à 

saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, 

de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Phirianual para o período de 2018 a 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2657 - Financiamento 

de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei Municipal nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, 

conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art.2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo 1º serão provenientes de excesso de arrecadação na forma do inciso II, do $ 1º, do artigo 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 202 A    

    

  

feito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA STA ORTENZI. 
Secretária Munitipal de Administração. 
dme/.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO À LEI Nº 5.690, DE 19 DE MAIO DE 2021
Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

Valores ex_JJ_ressos em R$ milhares médios/2021
ACRÉSCIMO

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde

Objetivo: Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade
Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA

Ação Função Subfunção Órgão Executor Produto/Unidade de Meta física Meta física Valor Valor - PPA
Medida 2021 2018-2021 2021 2018-2021

2657 - Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Fundo

Integral à Saúde da Comunid�
10 301 Municipal de 1 1 200 200

Saúde
Total do Acréscimo 200 200

RECU�OS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
,\ ',, Disc,-iminação Estimativas Total

Recursos através da Secretaria de ado da Saú��� São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde.
2019 2020 2021

o o 200 200
Justificativas das Modificaçõr." •�-
Acréscimos dos valores rc;1'c1 .

, 
· � ·ba através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde.

-� ,. "· 

  

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO À LEI Nº 5.690, DE 19 DE MAIO DE 2021 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Valores expressos em R$ milhares médios/2021 
  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
  

Objetivo: Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade 
  

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
  

  

  

  

                  

  

  

  

          

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Acã Funcão| Subfuncão| Órgão Executor Produto/Unidade de |Meta física, Meta física Valor Valor - PPA 
são umas mms 5 Medida 2021 2018-2021 2021 2018-2021 

: , = na . Eos Fundo 
a - Financiamento de Ações e Serviços para Assistência 10 301 Municipal de | | 200 200 

Integral à Saúde da Comunidade = 
- Saúde 

X Total do Acréscimo| 200 200 

RECURSOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

o Discriminação Estimativas Total 

. E No . 2019 2020 2021 
Recursos através da Secretaria de EXMado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde, 

Ê 0 0 200 200 
  

Justificativas das Modificaçõ 

Acréscimos dos valores refi 

  

     ba através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. 

  

  

 
  

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO À LEI Nº 5.690, DE 19 DE MAIO DE 2021 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Valores expressos em R$ milhares médios/2021 
  

ACRÉSCIMO 
  

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
  

Objetivo: Financiamento de Ações e Serviços para Assistência Integral à Saúde da Comunidade 
  

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
  

  

  

  

          
    
  

  

  

            
    

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Acã Função Subfunção | Órsão Executor Produto/Unidade de |Meta física Meta física Valor Valor - PPA 

são ç ç 8 Medida 2021 2018-2021 2021 2018-2021 
: : a a e a Fundo 

aa - aa de Ações e Serviços para Assistência 10 301 Municipal de | | 200 200 

ntegral à Saúde da omunidade Saúde 

NX Total do Acréscimo| 200 200 

RECUR$OS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

q Discriminação Estimativas Total 

2019 2020 2021 
Recursos através da Secretaria de EXado da Saúdede São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. 

0 0 200 200 

Justificativas das Modificaçõ 

Acréscimos dos valores rel bimento ba através da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúde. 

  s 

— 
  

 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA�SP::� .. :,:· 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga, edição nº 094, de 21 de maio de 2021, da Lei nº 5.690, 

de 19 de maio de 2021, que "autoriza inclusão de nova ação nº 2657 -

Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 

Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 

2018 a 2021 ", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 35/2021, a qual por
mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

&.:)�ú)__� 

Jéssié'à Pereir-à d�odoy 

Analista Legislativo Secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP. = 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa Postal: 89 / «À 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo(Dcamarapirassununga.sp. gov. ans 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 094, de 21 de maio de 2021, da Lei nº 5.690, 

de 19 de maio de 2021, que “autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — 

Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 

Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 

2018 a 2021”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 35/2021, a qual por 

mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

oO Ora 
Jéssica Pereir odoy 

Analista Legislativo Secretaria

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SE, - 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa Postal: 89 / : 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail; legislativoDcamarapirassununga.sp.gov. pj 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 094, de 21 de maio de 2021, da Lei nº 5.690, 

de 19 de maio de 2021, que “autoriza inclusão de nova ação nº 2657 — 

Financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 

Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 

2018 a 2021”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 35/2021, a qual por 

mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 25 de maio de 2021. 

, sis os 
Jéssica Pereirá dé Godoy 

Analista Legislativo Secretaria



Pirassununga, 21 de maio de 2021 1 Ano 08 1 Nº 094 

em fisioterapia respiratória em atendimento à Ordem 
Judicial.- Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito 
Municipal. 

SAEP 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO 030/2021 
ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 013/2021. 

CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga. CONTRATADA: AUTO CENTER CIDADE 
JARDIM LTDA. OBJETO: Fornecimento de combustível 
para as viaturas do SAEP. Fica reajustado o valor do 
Etanol comum, passando seu valor de R$ 4,08 para R$ 
4,25, conforme despachos exarados junto ao processo de 
contração da empresa. Modalidade: Pregão Presencial 
11 /2020. Pirassununga, 17 de maio de 20 21 João Alex 
Baldovinotti - Superintendente 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO Nº 031/2021 
PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO 032/2021-
CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga. CONTRATADA: Amauri FS Pereira 
Comercio Manutenção Hidráulicas. OBJETO: Revisão em 
Válvula Redutoras de Pressão instaladas em diversos 
pontos da rede de água. Fica aditado o valor de R$ 
6.650,43, referente a substituição de peças nas válvulas 
Redutoras que não contemplava no contrato e inclusão 
de serviços em mais uma válvula. conforme comprovam 
a documentação em anexo ao presente processo. 
Modalidade Dispensa. Pirassununga, 19 de maio de 
2021. João A/ex Ba/dovinotti - Superintendente 

Secretaria Municipal 
de Administração 

DECRETO (S) 

DECRETO Nº 7.871, DE 19 DE MAIO DE 2021 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.633, de 27 de novembro de 
2020, 

Decreta: 
Art. 1 ° Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 

Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
consignado na seguinte dotação do orçamento em vigor: 

1 - Corpo de Bombeiros 
Despesa 775 - 16.01 .00 - 06.181.8003.2268 -

33.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -
Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 6.000,00 

Art. 2° O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo 1° será coberto através da anulação da dotação 
orçamentária que especifica, nos termos do inciso 111, do 

§ 1°, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964: 

1 - Corpo de Bombeiros 
Despesa 771 - 16.01 .00 - 06.181.8003.2268 -

33.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -
Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 6.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

LEI (S) 

LEI Nº 5.690, DE 19 DE MAIO DE 2021 

"Autoriza inclusão de nova ação nº 2657 -
Financiamento de ações e serviços para assistência 
integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 
de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período 
de 2018 a 2021" 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 

2657 - Financiamento de Ações e Serviços para 
Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei 
Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme 
consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo 1° serão provenientes de 
excesso de arrecadação na forma do inciso li, do§ 1°, do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. Data supra. 
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em fisioterapia respiratória em atendimento à Ordem 

  

  

Judicial.- Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito 

Municipal. 

SAEP | 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO 030/2021 
ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 013/2021. 

CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga. CONTRATADA: AUTO CENTER CIDADE 
JARDIM LTDA. OBJETO: Fornecimento de combustível 

para as viaturas do SAEP. Fica reajustado o valor do 

Etanol comum, passando seu valor de R$ 4,08 para R$ 

4,25, conforme despachos exarados junto ao processo de 

contração da empresa. Modalidade: Pregão Presencial 

11/2020. Pirassununga, 17 de maio de 20 21 João Alex 

Baldovinotti - Superintendente 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO Nº 031/2021 
PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO  032/2021- 
CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga. CONTRATADA: Amauri FS Pereira 
Comercio Manutenção Hidráulicas. OBJETO: Revisão em 

Válvula Redutoras de Pressão instaladas em diversos 

pontos da rede de água. Fica aditado o valor de R$ 
6.650,43, referente a substituição de peças nas válvulas 

Redutoras que não contemplava no contrato e inclusão 

de serviços em mais uma válvula. conforme comprovam 

a documentação em anexo ao presente processo. 

Modalidade Dispensa. Pirassununga, 19 de maio de 

2021. João Alex Baldovinotti - Superintendente 

  

Secretaria Municipal 

    de Administração 

DECRETO Nº 7.871, DE 19 DE MAIO DE 2021 

  

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 

Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 

No uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei nº 5.633, de 27 de novembro de 

2020, 

Decreta: 

Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 

Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 

consignado na seguinte dotação do orçamento em vigor: 
| - Corpo de Bombeiros 

Despesa 775 - 16.01.00 - 06.181.8003.2268 - 
33.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 

Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 6.000,00 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 

artigo 1º será coberto através da anulação da dotação 

orçamentária que especifica, nos termos do inciso Ill, do 

8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964: 

| - Corpo de Bombeiros 

Despesa 771 - 16.01.00 - 06.181.8003.2268 - 
33.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil - 

Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 6.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 2021. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicado na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 

dme/. 

LEI Nº 5.690, DE 19 DE MAIO DE 2021 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - 

Financiamento de ações e serviços para assistência 

integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 

de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período 

de 2018 a 2021” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 

2657 - Financiamento de Ações e Serviços para 

Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei 

Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 

Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme 

consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a 

inclusão de que trata o artigo 1º serão provenientes de 

excesso de arrecadação na forma do inciso Il, do 8 1º, do 

artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 2021. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. Data supra. 
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em fisioterapia respiratória em atendimento à Ordem 

  

  

Judicial.- Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito 
Municipal. 

SAEP 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO 030/2021 
ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 013/2021. 

CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga. CONTRATADA: AUTO CENTER CIDADE 
JARDIM LTDA. OBJETO: Fornecimento de combustível 
para as viaturas do SAEP. Fica reajustado o valor do 

Etanol comum, passando seu valor de R$ 4,08 para R$ 
4,25, conforme despachos exarados junto ao processo de 
contração da empresa. Modalidade: Pregão Presencial 

11/2020. Pirassununga, 17 de maio de 20 21 João Alex 
Baldovinotti - Superintendente 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO Nº 031/2021 
PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO 032/2021- 
CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga. CONTRATADA: Amauri FS Pereira 
Comercio Manutenção Hidráulicas. OBJETO: Revisão em 
Válvula Redutoras de Pressão instaladas em diversos 
pontos da rede de água. Fica aditado o valor de R$ 
6.650,43, referente a substituição de peças nas válvulas 
Redutoras que não contemplava no contrato e inclusão 

de serviços em mais uma válvula. conforme comprovam 
a documentação em anexo ao presente processo. 
Modalidade Dispensa. Pirassununga, 19 de maio de 
2021. João Alex Baldovinotti - Superintendente 

  

Secretaria Municipal 

    de Administração 

DECRETO Nº 7.871, DE 19 DE MAIO DE 2021 

  

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 

No uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 5.633, de 27 de novembro de 
2020, 

Decreta: 

Art. 1º Fica aberto na Seção de Contabilidade, da 
Secretaria Municipal de Finanças, um crédito adicional 

suplementar, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
consignado na seguinte dotação do orçamento em vigor: 

|- Corpo de Bombeiros 
Despesa 775 - 16.01.00 - 06.181.8003.2268 - 

33.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 6.000,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no 
artigo 1º será coberto através da anulação da dotação 
orçamentária que especifica, nos termos do inciso Ill, do 
8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964: 

|- Corpo de Bombeiros 
Despesa 771 - 16.01.00 - 06.181.8003.2268 - 

33.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil - 
Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 R$ 6.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicado na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmce/. 

LEI Nº 5.690, DE 19 DE MAIO DE 2021 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - 
Financiamento de ações e serviços para assistência 

integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.196, de 20 
de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período 

de 2018 a 2021” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2657 - Financiamento de Ações e Serviços para 
Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei 
Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme 
consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a 

inclusão de que trata o artigo 1º serão provenientes de 
excesso de arrecadação na forma do inciso Il, do 8 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. Data supra. 
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LEI Nº 5.691, DE 19 DE MAIO DE 2021 

"Autoriza inclusão de nova ação nº 2657 -
Financiamento de ações e serviços para assistência 
integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.574, de 7 de 
julho de 2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2021 ". 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 

2657 - Financiamento de Ações e Serviços para 
Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei 
Municipal nº 5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercIcI0 de 2021, 
conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo 1 ° serão provenientes de 
excesso de arrecadação na forma do inciso 11, do§ 1 ° , do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. Data SLIpra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 
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GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 

  

Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 2021, 
conforme consta do anexo a esta Lei. Secretária Municipal de Administração. 

dmc/. Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo 1º serão provenientes de 
excesso de arrecadação na forma do inciso Il, do 8 1º, do 

artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 

1964. 
de 17 de março de 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. Data supra. 
GEORGIA AUGUSTA ORTENZI 

“2PNES 
9P 

[BNPeis] 
OPUN.] 

OP 
“ORA 

OKS 
9P 

Pres 
Ep 

opmsz 
op 

eumasdos 
vp 

spargu c
m
g
 

Or Nolus 13334 
5
9
0
]
 UA 
SO 

SOtj491y 

 
 

“OPHDS 
OP JENprIS:| OpuAi 

O 
'oIntg OES 9P SPNSS EP OprISa 

sp timiaIDoS Ep sArat EquaAgp 
ooniitps 

     

A ESUSFA 
2) 

SDJOJVA 
SOP 

SOUNIS23M 

E8209v3 
POIA 

SEP CANUSSnT 
 
 

 
 

  
 
 

 
 

 
 

  
 
 

    

 
 

  
  

  
  

 
 

002 
í 

[ 
| 

| 
E
 

: 
“2PDBS 

9P 
[PNprisa 

Opuns 
Op “ojnug 

UNS op 
pias 

ep opeisg 
opWrimaos 

rp spaene 
sosinoay 

1mOL 
| 

OpSpUtuIasId 

J
a
N
Y
S
 
AG 

T
Y
N
A
V
I
S
A
 
C
A
N
N
A
 
OQ 

'
O
I
N
V
A
 
O
Y
S
 
TU 

T
A
N
V
S
 
VA 

O
T
V
I
S
A
 
ZA 

V
R
I
V
I
R
I
D
A
S
 
VA 

S
H
A
V
I
L
Y
 
S
O
S
u
n
D
 

00L 
f
P
S
S
P
I
Y
 

OP 
m
o
l
 

E 

oo 
00z 

1 
1 

apous op 
aPapiuntiO,) VP 9pRos p pesto 

ã 
[ediosunsN 

o
p
u
n
g
 

PIOUa)StsSy 
euud 

SOSIAIOS 
2 
s
o
g
ó
y
 
ap 

O
q
u
a
r
e
j
a
n
v
n
t
 A 

- 4597 

eia 
SOjuaLIO, 

mol, 
sao 

| 
smadeso | u

s
e
 
| 

TPIPSIN Op apeptunromposa | 
 sornsax oydso 

oróy 
V
a
d
 

Ieuty 
aMntpul 

9JU9097 
SHUtU 

SAIpu] 
“0peotpu| 

  
  

 
 

9PDR$ 
9p jedtotuny 

opura 
- 002071 

:[ediouua 
poarsuodioy 

oyiaç) 
 
 

SPRPIINLIO,) 
EP 

DPNRS 
TE [

R
a
 
ug 

BIOUQISISSY 
VIVA 

SOBIAIS 
3 5905 

=p 
Ostra 

gumur, 
ioandfag) 

 
 

  
APQUS 

E 
VASVg 

ORSUMy 
- 

100 
| 
:euadosd) 

 
 

Secretária Municipal de Administração. 
dmc/. 

   

[
E
E
E
 

T
E
T
E
 

E
R
I
G
I
D
A
 

OWIDSTUIV 

Tide 
S
H
A
V
A
L
R
I
O
R
I
A
 

A 
S
V
I
T
A
 

= SA 
O
X
 

= S
E
L
P
I
O
A
U
E
Í
L
O
 
S
I
M
A
 

AP 
PT 

E 
s
y
 

I
Z
O
T
A
M
 
O
V
W
 

SA 
61 

JA 
"T69'S 

N
 
T
T
 

Y 
O
X
I
N
V
 

O
V
Í
V
I
I
L
S
I
N
I
N
C
Y
 
RA 

TVYdIDINNH 
V
T
I
V
I
Z
A
D
A
S
 

V
O
N
N
N
A
S
S
V
I
a
 

AA 
T
V
A
T
O
I
N
D
I
A
 
V
A
N
L
I
T
A
T
A
 

N
e
 

= 

OIMEd 0EG 9P OPUS 

S
—
 

(
E
S
 

R
E
 

a
e
 

UPON 
SEP sEApRousnç] 

 
 

DOZ 
[or 

[
o
 

 
 

[ 
icoc 

| 
ozoz 

 
 

 
 

TIO, 
SEATeaNR 
 
 

 
 

 
 

"PODE 3P [ENPUISTA OpUNA Op “DIANA OBS SP 9PnES BM 
opinsa ap 

Quimásdas Ep sato 
soro) 

banca 
q
 

“ONVS 
TA 

TVYRAVISA 
OUNNI 

0G'0INVA 
OYS 

G 
HANVS 

VE OAVIST 
ST 

VRIVILANDAS 
VO 

SJAVELV 
SOUND 

 
 

 
 

 
 

  
  

  
 
 

  
  

  
 
 

 
 

  
  

  

oz 
OL 

[uiSDy 
op n

L
 

e 
apoes 

Es 
Ppupjunto:s 

cp 
apoes 

E 
jridaju 

h
s
 

o
o
 

f
o
z
 

y 
! 

S
r
 
o
 

10€ 
o
 

VIQUQISISSV 
TUVÍ 

S
O
B
I
A
S
 

2 
S905V 

Sp 
C
i
D
t
N
I
S
U
E
U
I
S
 

- 
| Ç9Z] 

Izoz-s10€ 
1Z0€ 

a
a
 

Izor 
EPIPOIN 

Vad 
JOIA | 

soa | 
esppmom 

forno] 
apopupunyonçom 

| M
N
A
 

orio 
orsy 

Vad 
IBULA 

SPU) 
ailidõar sinit a>puy 

Jopvaipur 
 
 

TROTISON 
PA 

S
S
T
 
a 

o 
Ene 

/dEo Enrapea 
ORTSIISV 

apies 
9p [eOiDiUNA 

Opuna 
- DO TO TU 

R
i
t
a
 

jnassuoU=5y ODE) 
P
E
P
I
N
O
,
 

UP OPeS 
E e

i
a
]
 

VIIUPSISSY 
RURÁ 

SOSIAJAS 
3 5AQÕY 

=p 
OLIAUEISE! 

o 
o 

A 
D
E
D
Y
 

= TENT 
SHOT 

IenReLInÃA 
DUNA 

O 
masppy 

VIT 
HA 

OLIVIA 
GA 

61 
AC'069'5 

«MM 
TUTTY 

O
X
I
N
V
 

O
V
I
V
U
L
S
I
N
H
A
C
I
V
 

JA 
T
V
A
D
I
N
N
K
A
 
V
R
I
V
I
T
H
D
I
S
 

OINEq 
965 

ap 
oprisi 

V
O
I
N
A
N
N
S
S
V
I
I
 
TO 

I
V
A
I
D
I
N
A
H
 
V
A
N
I
A
 
TIS 

  

    

aPRoS E TSNSvE G
L
S
 

= 1097 smaeniona! 

o 

LEI Nº 5.691, DE 19 DE MAIO DE 2021 

inclusão de nova ação nº 2657 - “Autoriza 

Financiamento de ações e serviços para assistência 
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GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
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LEI Nº 5.691, DE 19 DE MAIO DE 2021 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 2657 - 
Financiamento de ações e serviços para assistência 
integral à saúde da Comunidade, na Lei nº 5.574, de 7 de 
julho de 2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2021”. 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGAA SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 
2657 - Financiamento de Ações e Serviços para 
Assistência Integral à Saúde da Comunidade, na Lei 
Municipal nº 5.574, de 7 de julho de 2020, a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 2021, 
conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a 
inclusão de que trata o artigo 1º serão provenientes de 
excesso de arrecadação na forma do inciso Il, do 8 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Pirassununga, 19 de maio de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. Data supra. 
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